
Indicação Nº 3737/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que oficie a ENEL, que seja realizada 

a instalação de relógios de medição de energia 

elétrica na região da Rua Itapevi, nº 621, no bairro 

Amador Bueno, tendo em vista que a localidade 

não possui fornecimento adequado de energia 

elétrica.

INDICO nos termos regimentais vigentes, na pessoa do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que oficie a ENEL, solicitando a instalação de relógios de 

medição de energia elétrica na região da Rua Itapevi, nº 621, no bairro Amador Bueno.

Moradores relatam que a localidade enfrenta dificuldades relacionadas ao 

fornecimento adequado de energia elétrica, devido à ausência de instalação regular de relógios 

de medição, o que tem causado transtornos e prejudicado o acesso regular ao serviço essencial.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

O fornecimento de energia elétrica é um serviço essencial para garantir qualidade 

de vida, segurança e dignidade às famílias. A ausência de medidores individuais dificulta o 

acesso regular ao serviço e compromete o atendimento adequado às residências da região.

Moradores da Rua Itapevi, nas proximidades do nº 621, no bairro Amador Bueno, 

relatam que enfrentam dificuldades para regularizar o fornecimento de energia devido à falta 

de instalação dos relógios de medição no local.

A instalação desses equipamentos permitirá que as famílias tenham acesso 

regularizado ao serviço, garantindo maior segurança nas instalações elétricas e evitando 

ligações improvisadas que podem gerar riscos.

Diante do exposto, solicita-se que a concessionária responsável avalie a situação 

e adote as providências necessárias para a instalação dos relógios de medição de energia 

elétrica, assegurando um serviço adequado e regular à população da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4HSFGKGYMG603KU8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4HSF-GKGY-MG60-3KU8
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